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3 Custeio para 
participação, 
realização 

de eventos, 
capacitações e 
ações do SUAS

Capacitação dos tra-
balhadores do SUAS 
por meio do custeio 
de inscrições para 
participação em 
eventos do SUAS 
e contratação de 

serviços de terceiros 
(fornecimento de 

alimentos, serviços 
gráficos, locação 

veículos, contratação 
palestrantes, dentre 

outros) para realização 
das ações do SUAS. 

22.000,00  22.000,00

4 CEAS Repasse de no 
mínimo de 3% de 

recursos para o CEAS 
conforme normativa 

do IGDSUAS.

116.000,00 +140.000,00 256.000,00

TOTAL 315.000,00 140.000,00 315.000,00

Protocolo 1105340

PORTARIA Nº 053-S, 13 DE JUNHO DE 2023

Altera a Portaria nº 026-S, de 24 de fevereiro de 
2023, que estabeleceu o meio para a realização da 
validação dos requerimentos do auxílio financeiro 
temporário Cartão Reconstrução ES, criado pela Lei 
nº 11.707, de 6 de dezembro de 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 46, alínea “o” da Lei nº 3.043/75, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 026-S, de 24 de fevereiro de 
2023 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º ...........................................................
.......................................................................
............................................................
III - ..................................................................
...........................................................
c) Alcemir Ferreira Soares;
d) Aline Caliari Guimarães;
e) Gilmara Faria Barbosa;
f) Jacqueline Pereira de Araújo Oliveira;
........................................................................
............................................................ ...........
........................................................................
.................................................
V - ...................................................................
...........................................................
c) Simone Rudrigues da Conceição Barbosa.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória (ES), 13 de junho de 2023.
CYNTIA FIGUEIRA GRILLO

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1104865

PORTARIA Nº 054-S, de 13 de JUNHO de 2023
Altera a Portaria nº 021-S, de 17 de fevereiro de 2023, 
que estabelece outros meios para a operacionalização 
conjunta do auxílio financeiro Cartão Reconstrução 

ES, instituído pela Lei nº 11.707, de 06 de dezembro 
de 2022.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
46, alínea “o” da Lei nº 3.043/75, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 021-S, de 17 de fevereiro de 
2023 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º ............................................................
.......................................................
........................................................................
.......................................................
I - ....................................................................
.......................................................
........................................................................
.......................................................
q) não sendo possível realizar a correção e o reenvio 
dos dados ao Banco para a remessa de pagamento 
previamente aprovada pelo ordenador de despesas, 
esse será comunicado pelo(a) gerente da Gerência 
de Benefícios e Transferência de Renda (GBTR) para 
deliberar pela continuidade do pagamento ou pelo 
aguardo das resoluções das inconsistências;
r) solicitar ao Banestes, por meio de Ofício, o relatório 
de prestação de contas parcial, contendo todos os 
processamentos de cadastros, cartões emitidos, 
cartões entregues e não entregues, lançamentos 
de crédito e valores devolvidos, quando for o caso, 
de acordo com sua necessidade, dentro do prazo de 
vigência ajustado em contrato;

s) solicitar ao Banestes, por meio de Ofício, o relatório 
de prestação de contas final, contendo todos os 
processamentos de cadastros, cartões emitidos, 
cartões entregues e não entregues, lançamentos 
de crédito e valores devolvidos em prazo a ser 
estabelecido pela Setades;
........................................................................
.......................................................

§ 3º Havendo mais de um cadastro preenchido 
pelos municípios no aplicativo “Google Forms” para 
uma mesma família, será considerado, para fins de 
seleção e concessão, aquele mais recente, desde 
que as informações prestadas em ambos sejam 
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iguais. Em caso de divergência, a Setades solicitará 
esclarecimentos aos municípios antes de realizar a 
seleção.
........................................................................
.......................................................

II - ...................................................................
.......................................................

§ 10 Os relatórios de operacionalização devem ser 
enviados mensalmente à Setades, no prazo de até 
30 dias após o lançamento do crédito; à exceção dos 
relatórios de prestação de contas parcial e final, que 
observarão as disposições contidas nas alíneas “r” e 
“s”, do inciso I, do caput.
....................................................................
...................................................................
........................................................................
....................................” (NR)

“Art. 3º Havendo sistema informatizado do Cartão 
Reconstrução ES em funcionamento pleno, as 
atividades e procedimentos operacionais serão 
nele realizados, e serão permitidas na forma ora 
regulamentadas quando o sistema não comportar 
sua realização.” (NR)

“Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e produz efeitos a partir de 15 de 
dezembro de 2022.” (NR)

Vitória (ES), 13 de junho de 2023.
CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1104954

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 052/2023

CONCEDER recesso ao estagiário abaixo, em 
conformidade com o artigo 13, da Lei nº 11.788/2008, 
de 25 de setembro de 2008, publicada no DOU do 
dia 26/09/2008.

NOME Nº 
FUNCIONAL

TOTAL DE 
DIAS

PERÍODO

Arthur Alves 
Portela

4715900 21 19/06 a 
09/07/2023

Vitória, 13 de junho de 2023

AURÉLIO SIMÕES MONTEIRO JÚNIOR
Chefe de Grupo de Recursos Humanos/SETADES

Protocolo 1105426

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 021/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SETADES
Processo Nº: 2023-4VKPM
Forma de Contratação: Dispensa de Licitação 
fulcro no artigo 24, II da Lei nº 8.666/93, c/c art. 
23, II, “a” e art. 1º, II, “a” do Decreto nº 9.412
Contratada: CAC COMERCIAL LTDA - PADARIA 
LETRIGALLE CNPJ: 04.344.817/0001-38
Objeto: Contratação de serviço de coffee break 
para fornecimento de alimentação nas reuniões 
plenária ordinárias aos conselheiros do Conselho de 

Assistência Social do Espírito Santo - CEAS/ES.
Valor: R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco 
reais)
Nota de Empenho: 2023NE00389
Fiscal: Euriana Sartorio Rangel, NF 594912
Suplente: Ana Maria Wenceslau Vieira da Silva, NF 
4160657

Vitória, em 13 de junho de 2023.
Harlen da Silva

Subsecretário de Estado para Assuntos 
Administrativos - SUBAAD/SETADES

Protocolo 1105218

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

AVISO DE RESULTADO
Edital 02/2022 - Locomoção para Circulação e 

Intercambio

A Secretaria de Estado da Cultura torna público o 
Resultado da Seleção do Edital em epígrafe, 
conforme processo nº 2023-J1P2F. A íntegra do 
Resultado está disponível no site da Secult. (www.
secult.es.gov.br)

Vitória, 13 de junho de 2023.
Maria Thereza Bosi de Magalhães

Subsecretária de Estado de Fomento e Incentivo à 
Cultura

Protocolo 1104929

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 099/2023

Contratante: Secretaria de Estado da 
Cultura- SECULT
Processo  SECULT 2023 JZSKZ Forma de 
Contratação: Pregão nº 005/2023
Contratado: ESMERALDA PRODUTOS DE LIMPEZA
CNPJ: 43.075.537/0001-23 Objeto: aquisição de 
materiais de higiene pessoal - sabonete, papel toalha e 
papel higiênico, com fornecimento de dispensers, para 
atender aos Espaços Culturais e a sede da SECULT
Valor Total: R$ 50.832,00
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao 
da publicação do respectivo instrumento no Diário 
Oficial, sendo finalizado com a entrega, recebimento 
definitivo e pagamento, não podendo ultrapassar a 
vigência dos créditos orçamentários.
Fonte: 1500

13 de junho de 2023
Fabricio Fernandes Noronha
Secretária de Estado da Cultura

Protocolo 1104774

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 100/2023

Contratante: Secretaria de Estado da 
Cultura- SECULT
Processo  SECULT 2022-3449V Forma de 
Contratação: Pregão nº 006/2023
Contratado: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 04.198.254/0001-17
Objeto: aquisição de licenças de direito de uso à 
suíte de softwares e serviços Adobe Creative Cloud 
na Modalidade Vip.
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